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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 

 
Aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho. 
 

 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX da Constituição Federal de 1988) 

............................................................................................................................................. 
 

Seção V 

Da Proteção à Maternidade 

(Vide art. 7º, XVIII da Constituição Federal de 1988 e art. 10, II, “b” do ADCT) 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 400.  Os locais destinados à guarda dos filhos das operárias durante o 

período da amamentação deverão possuir, no mínimo, um berçário, uma saleta de 

amamentação, uma cozinha dietética e uma instalação sanitária. (Vide art. 7º, XXV da 

Constituição Federal de 1988) 

 

 

Seção VI 

Das Penalidades 

 

Art. 401.  Pela infração de qualquer dispositivo deste Capítulo, será imposta 

ao empregador a multa de cem a mil cruzeiros, aplicada , nesta Capital, pela autoridade 

competente de 1ª instância do Departamento Nacional do Trabalho, e, nos Estados e 

Território do Acre, pelas autoridades competentes do Ministério do Trabalho, Indústria 

e Comércio ou por aquelas que exerçam funções delegadas. 

§ 1º  A penalidade será sempre aplicada no grau máximo: 

a) se ficar apurado o emprego de artifício ou simulação para fraudar a 

aplicação dos dispositivos deste Capítulo; 

b) nos casos de reincidência. 

§ 2º  O processo na verificação das infrações, bem como na aplicação e 

cobrança das multas, será o previsto no título "Do Processo de Multas Administrativas", 

observadas as disposições deste artigo. 

 

Art. 401-A. (VETADO na Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

 

Art. 401-B. (VETADO na Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

 

CAPÍTULO IV 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 
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SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

 

Art. 402.  Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o 

trabalhador de quatorze até dezoito anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

Parágrafo único. O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do 

presente Capítulo, exceto no serviço em oficinas em que trabalhem exclusivamente 

pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, observado, 

entretanto, o disposto nos artigos 404, 405 e na Seção II. (Parágrafo único com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) (Vide art. 7º, XXX, XXXIII e art. 227, § 3º 

da Constituição Federal de 1988) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras 

providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................. 
 

Seção V 

Dos Benefícios 

............................................................................................................................................. 

 

Subseção VII 

Do Salário-Maternidade 

 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes 

do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade.  (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

 

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda 

judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 

(cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1 (um) ano de idade, de 60 (sessenta) dias, se a 

criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança 

tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.421, de 

15/4/2002) 

Parágrafo único. O salário-maternidade de que trata este artigo será pago 

diretamente pela Previdência Social. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.710, de 

5/8/2003) 

 

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora 

avulsa consistirá numa renda mensal igual a sua remuneração integral. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva 

empregada gestante, efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da 

Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a 
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folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa 

física que lhe preste serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

§ 2º A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos 

pagamentos e os atestados correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência 

Social. (Parágrafo único transformado em § 2º pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

§ 3º O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à empregada do 

microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, será pago diretamente pela Previdência Social. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 

31/8/2011) 

 

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade 

para as demais seguradas, pago diretamente pela Previdência Social, consistirá: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, 

para a segurada empregada doméstica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição 

anual, para a segurada especial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, 

apurados em um período não superior a quinze meses, para as demais seguradas. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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